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Requer  informações  do  Poder  Executivo  referente  as
execuções fiscais e acordos administrativos feitas no âmbito
do município de Assis

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) Para além do REFIS, os munícipes que quiserem parcelar as
suas  dívidas  junto  fisco  municipal,  podem parcelar  em quantas
vezes?

b)  Tirando  os  parcelamentos  feitos  no  âmbito  do  REFIS,  quantos
munícipes possuem parcelamentos acima de 100 vezes?

c) Esses parcelamentos acima de 100 vezes são comumente acordados?

d)  Sobre  a  isenção  de  honorários  advocatícios,  quais  são  os  critérios
utilizados pela administração para isentar cidadãos?

e) Quem tem poder para conceder a isenção de honorários advocatícios?

f) Após a posse do Procurador Marcos José da Silva, a então Secretária de
Negócios  Jurídicos,  recebeu  ou  concedeu  isenção  de  honorários
advocatícios para munícipes?

g)  Qual  era  o  critério  utilizado  pela  então  Secretária  de  Negócios
Jurídicos, Marina Perini, para conceder isenções de honorários? 

SALA DAS SESSÕES, em 27 de setembro de 2023.

REQUERIMENTO Nº 326/2023
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APROVADO
33ª Sessão Ordinária - 02/10/2023
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FERNANDO SIRCHIA
Vereador - PDT 
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